Escola Superior Dom Helder Câmara

Curso de Direito – Graduação

Reconhecimento
Portaria nº 388, do Ministério da Educação (MEC), publicada no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2007, tendo em vista o Despacho no 486/2007, do Departamento de Supervisão do Ensino Superior, conforme consta do Processo nº 23000.002837/2006-92, Registro SAPIEnS nº 20050014362 do MEC, que novamente atribuiu conceito máximo em todos os quesitos avaliados. Igualmente, para o Reconhecimento, o Curso também recebeu parecer favorável da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
